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Emenda ao Projeto de Lei nº 7.200/2006

PROJETO DE LEI N.º 7.200, DE 2006
(Do Poder Executivo)

Estabelece normas gerais da educação superior, regula a
educação superior no sistema federal de ensino, altera as Leis
nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 8.958, de 20 de dezembro
de 1994; 9.504, de 30 de setembro de 1997; 9.532, de 10 de
dezembro de 1997; 9.870, de 23 de novembro de 1999; e dá
outras providências.

EMENDA ADITIVA N.º

O art. 21 do Projeto de Lei nº 7.200/2006 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 21. Compete aos sistemas estaduais de ensino e ao sistema de
ensino do Distrito Federal a definição das normas aplicáveis ao funcionamento
das instituições de que trata o art. 20, condicionada à apreciação prévia do
Conselho Nacional de Educação, especialmente quanto à função regulatória,
excetuando-se os cursos e programas de pós-graduação stricto sensu e a
modalidade de educação a distância, e observadas as normas gerais
estabelecidas em lei federal.”

Justificação

O Conselho Nacional de Educação deve exercer a supervisão das
atividades regulatórias dos sistemas estaduais de ensino, de forma a coibir
abusos e assegurar qualidade do ensino.

Alice Portugal
Deputada Federal
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